
 RESULTADO HOMOLOGADO DA SELEÇÃO DO EDITAL FAPES Nº 07/2013 
 
O Diretor Presidente da Fundação de Amparo à Pesquisa do Espírito Santo – FAPES, no uso de suas atribuições, aprova Ad Referendum do Conselho 
Científico-Administrativo da FAPES e torna público, o RESULTADO HOMOLOGADO DA SELEÇÃO do Edital FAPES Nº 07/2013 Bolsas de Mestrado, conforme 
abaixo:  
 

RESULTADO HOMOLOGADO DO EDITAL FAPES Nº 07/2013 Bolsas de Mestrado 
Nº Natureza 

Jurídica 
Bolsa 

CAPES/ 
FAPES 

Instituição PPG Área Nota 
CAPES 

Pontuação Absoluta Pontuação 
Normalizada Nota 

Final 
Cota 
de 

Bolsa 
Bolsas 

Solicitadas 
Bolsas 

Concedidas N1 N2 N3 N1 N2 N3 
1 S/fins FAPES UFES Bioquímica e Farmacologia  Vida 3 1,900 1,462 43,308 1,000 0,000 1,000 5,000 6 6 6 
2 S/fins FAPES FUCAPE Administração de Empresas  Sociais Aplicadas 3 5,500 12,100 111,000 0,439 1,000 1,000 4,877 5 10 5 
3 S/fins CAPES UFES Engenharia Civil  Engenharias 3 2,125 4,636 75,091 0,472 0,799 1,000 4,743 5 10 5 
4 S/fins CAPES UFES Ciências Florestais Agrárias 3 1,326 2,905 171,333 0,052 1,000 1,000 4,105 5 7 5 
5 S/fins CAPES UFES Química Exatas e da Terra 3 1,512 2,696 81,826 0,000 1,000 1,000 4,000 4 5 4 
6 S/fins CAPES UFES Artes Linguística, 

Letras e Artes 3 1,619 3,400 68,400 0,000 1,000 1,000 4,000 4 5 4 

7 S/fins CAPES IFES Educação em Ciências e 
Matemática Humanas 3 37,500 3,409 28,909 1,000 0,508 0,233 3,208 4 10 4 

8 S/fins CAPES UFES Engenharia Mecânica Engenharias 3 1,912 5,417 65,250 0,000 1,000 0,680 3,040 3 10 3 
9 S/fins CAPES UFES Ciências Fisiológicas   Saúde 3 1,154 2,500 96,833 0,000 0,000 1,000 3,000 3 4 3 

10 S/fins CAPES UFES Educação Física Saúde 3 2,067 3,444 68,722 1,000 1,000 0,000 3,000 3 18 3 
11 S/fins CAPES UFES Estudos Linguísticos  Linguística, 

Letras e Artes 3 5,000 3,333 49,000 1,000 0,943 0,000 2,943 3 15 3 
12 S/fins FAPES UVV Ciências Farmacêuticas Saúde 3 2,000 2,833 73,917 0,927 0,353 0,185 2,761 3 10 3 
13 S/fins CAPES UFES Agricultura Tropical Agrárias 3 1,474 2,545 99,091 0,117 0,803 0,328 2,021 2 3 2 
14 S/fins FAPES UFES Energia  Engenharias 3 2,364 1,529 44,353 1,000 0,000 0,000 2,000 2 1 1 
15 S/fins FAPES UVV Segurança Pública Humanas 3 8,000 0,800 56,900 0,169 0,000 0,499 1,834 2 28 2 
16 S/fins FAPES UVV Sociologia Política Humanas 3 2,600 2,167 46,583 0,017 0,266 0,401 1,502 2 8 2 
17 C/fins FAPES Vale do 

Cricaré 
Gestão Social, Educação e 
Desenvolvimento Regional Humanas 3 9,600 5,647 4,294 0,214 0,943 0,000 1,372 2 12 2 

18 S/fins CAPES UFES  Filosofia Humanas 3 2,000 1,846 37,923 0,000 0,204 0,319 1,160 1 5 2 
19 S/fins CAPES UFES Ciências Veterinárias  Agrárias 3 1,407 2,533 63,800 0,088 0,797 0,000 0,972 1 7 2 
20 S/fins CAPES UFES Ciências Contábeis Sociais Aplicadas 3 3,000 3,000 35,727 0,119 0,078 0,106 0,634 1 4 1 



 21 S/fins CAPES UFES Genética e Melhoramento Agrárias 4 3,500 1,077 142,462 1,000 0,000 0,732 4,195 5 10 5 
22 S/fins CAPES UFES Informática Exatas e da Terra 4 2,636 2,636 62,000 1,000 0,000 0,000 2,000 2 20 2 
23 S/fins CAPES UFES  Letras  Linguística, 

Letras e Artes 4 1,727 2,235 61,059 0,032 0,000 0,622 1,929 2 2 2 
24 S/fins CAPES UFES Produção Vegetal  Agrárias 4 1,206 1,708 102,375 0,000 0,345 0,359 1,422 2 5 2 
25 S/fins CAPES UFES Política Social  Sociais Aplicadas 4 2,071 2,231 60,077 0,000 0,000 0,395 1,186 1 3 2 
26 S/fins FAPES UVV Ecologia de Ecossistemas Vida 4 1,174 1,929 21,429 0,000 1,000 0,000 1,000 1 18 2 
27 C/fins FAPES FDV Direitos e Garantias 

Constitucionais Fundamentais Sociais Aplicadas 4 5,111 3,286 26,786 0,389 0,107 0,000 0,885 1 10 2 
28 S/fins FAPES FUCAPE  Ciências Contábeis  Sociais Aplicadas 5 9,889 6,846 94,154 1,000 0,468 0,800 4,868 5 10 5 
29 S/fins CAPES UFES Psicologia  Humanas 5 2,111 5,938 109,813 0,003 1,000 1,000 4,006 4 9 4 
30 S/fins CAPES UFES Educação  Humanas 5 2,114 3,207 83,759 0,003 0,468 0,753 2,734 3 8 2 

 

LISTA DE SUPLENTES 
Nº ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO DA LISTA DE SUPLENTES INSTITUIÇÃO Nº ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO DA LISTA DE SUPLENTES INSTITUIÇÃO 
1 Educação  UFES 61  Filosofia UFES 
2 Administração de Empresas  FUCAPE 62 Ciências Veterinárias  UFES 
3 Engenharia Civil  UFES 63 Ciências Contábeis UFES 
4 Ciências Florestais UFES 64 Genética e Melhoramento UFES 
5 Química UFES 65 Informática UFES 
6 Artes UFES 66 Produção Vegetal  UFES 
7 Educação em Ciências e Matemática IFES 67 Ecologia de Ecossistemas UVV 
8 Engenharia Mecânica UFES 68 Direitos e Garantias Constitucionais Fundamentais FDV 
9 Ciências Fisiológicas UFES 69  Ciências Contábeis  FUCAPE 

10 Educação Física UFES 70 Psicologia  UFES 
11 Estudos Linguísticos  UFES 71 Educação  UFES 
12 Ciências Farmacêuticas UVV 72 Administração de Empresas  FUCAPE 
13 Agricultura Tropical UFES 73 Engenharia Civil  UFES 
14 Segurança Pública UVV 74 Educação em Ciências e Matemática IFES 
15 Sociologia Política UVV 75 Engenharia Mecânica UFES 
16 Gestão Social, Educação e Desenvolvimento Regional VALE DO CRICARÉ 76 Educação Física UFES 



 
17  Filosofia UFES 77 Estudos Linguísticos  UFES 
18 Ciências Veterinárias  UFES 78 Ciências Farmacêuticas UVV 
19 Ciências Contábeis UFES 79 Segurança Pública UVV 
20 Genética e Melhoramento UFES 80 Sociologia Política UVV 
21 Informática UFES 81 Gestão Social, Educação e Desenvolvimento Regional VALE DO CRICARÉ 
22 Produção Vegetal  UFES 82 Ciências Veterinárias  UFES 
23 Política Social  UFES 83 Genética e Melhoramento UFES 
24 Ecologia de Ecossistemas UVV 84 Informática UFES 
25 Direitos e Garantias Constitucionais Fundamentais FDV 85 Ecologia de Ecossistemas UVV 
26  Ciências Contábeis  FUCAPE 86 Direitos e Garantias Constitucionais Fundamentais FDV 
27 Psicologia  UFES 87  Ciências Contábeis  FUCAPE 
28 Educação  UFES 88 Psicologia  UFES 
29 Administração de Empresas  FUCAPE 89 Educação  UFES 
30 Engenharia Civil  UFES 90 Administração de Empresas  FUCAPE 
31 Ciências Florestais UFES 91 Engenharia Civil  UFES 
32 Educação em Ciências e Matemática IFES 92 Educação em Ciências e Matemática IFES 
33 Engenharia Mecânica UFES 93 Engenharia Mecânica UFES 
34 Educação Física UFES 94 Educação Física UFES 
35 Estudos Linguísticos  UFES 95 Estudos Linguísticos  UFES 
36 Ciências Farmacêuticas UVV 96 Ciências Farmacêuticas UVV 
37 Segurança Pública UVV 97 Segurança Pública UVV 
38 Sociologia Política UVV 98 Sociologia Política UVV 
39 Gestão Social, Educação e Desenvolvimento Regional VALE DO CRICARÉ 99 Gestão Social, Educação e Desenvolvimento Regional VALE DO CRICARÉ 
40  Filosofia UFES 100 Ciências Veterinárias  UFES 
41 Ciências Veterinárias  UFES 101 Genética e Melhoramento UFES 
42 Ciências Contábeis UFES 102 Informática UFES 
43 Genética e Melhoramento UFES 103 Ecologia de Ecossistemas UVV 
44 Informática UFES 104 Direitos e Garantias Constitucionais Fundamentais FDV 
45 Produção Vegetal  UVV 105  Ciências Contábeis  FUCAPE 
46 Ecologia de Ecossistemas FDV 106 Psicologia  UFES 



 
47 Direitos e Garantias Constitucionais Fundamentais FUCAPE 107 Educação  UFES 
48  Ciências Contábeis  FUCAPE 108 Educação em Ciências e Matemática IFES 
49 Psicologia  UFES 109 Engenharia Mecânica UFES 
50 Educação  FUCAPE 110 Educação Física UFES 
51 Administração de Empresas  UFES 111 Estudos Linguísticos  UFES 
52 Engenharia Civil  IFES 112 Ciências Farmacêuticas UVV 
53 Educação em Ciências e Matemática UFES 113 Segurança Pública UVV 
54 Engenharia Mecânica UFES 114 Sociologia Política UVV 
55 Educação Física UFES 115 Gestão Social, Educação e Desenvolvimento Regional VALE DO CRICARÉ 
56 Estudos Linguísticos  UFES 116 Informática UFES 
57 Ciências Farmacêuticas UVV 117 Ecologia de Ecossistemas UVV 
58 Segurança Pública UVV 118 Direitos e Garantias Constitucionais Fundamentais FDV 
59 Sociologia Política UVV 119 Engenharia Mecânica UFES 
60 Gestão Social, Educação e Desenvolvimento Regional VALE DO CRICARÉ 120 Educação Física UFES 

Aviso publicado no DIOES em 20/11/2013. 

 
CRONOGRAMA DE CONTRATAÇÃO 

 
1ª CONTRATAÇÃO  

Início da vigência das bolsas - 1º de dezembro de 2013 
PERÍODO DA ENTREGA DOS DOCUMENTOS PELO PROGRAMA 

De 20 a 29 de novembro de 2013 
 

2ª CONTRATAÇÃO  
Início da vigência das bolsas - 1º de janeiro de 2014 

PERÍODO DA ENTREGA DOS DOCUMENTOS PELO PROGRAMA 

De 02 a 20 de dezembro de 2013 
 

 



 DOCUMENTOS PARA A CONTRATAÇÃO 
 

PARA BOLSISTAS FAPES PARA BOLSISTAS CAPES 

1 Termo de Outorga, em 04 (quatro) vias, devidamente preenchido, rubricado em 
todas as páginas e assinado pelo coordenador, orientador e o bolsista; 

1 
Formulário de Cadastramento de Bolsista no País (Anexo V), em 05 (cinco) vias, 
devidamente preenchido, rubricado em todas as páginas e assinado pelo 
coordenador, orientador e o bolsista;  

2 Formulário FAPES 3C – Indicação do Bolsista (Anexo II), assinado pela comissão 
de bolsas do Programa de Pós-graduação;  

2 Formulário FAPES 3C – Indicação do bolsista (Anexo II), assinado pela comissão de 
bolsas do Programa de Pós-graduação;  

3 Formulário FAPES 4 – Plano de Trabalho do Bolsista e declaração do bolsista, 
rubricado em todas as páginas e assinado pelo bolsista e o orientador (Anexo III); 

3 Formulário FAPES 4 – Plano de trabalho do bolsista e declaração do bolsista, 
rubricado em todas as páginas e assinado pelo bolsista e o orientador (Anexo III); 

4 Formulário FAPES 3D - Declaração de Bolsista (Anexo IV); 4 Certidões negativa ou positiva com efeito negativo do bolsista junto às Fazendas 
Públicas federal, estadual e municipal; 

5 Certidões negativa ou positiva com efeito negativo do bolsista junto às Fazendas 
Públicas federal, estadual e municipal; 

5 Certidão negativa de débito trabalhista; 

6 Certidão negativa de débito trabalhista; 6 
Declaração de matrícula atualizada, emitida pela coordenação do curso, atestando 
a data da primeira matrícula do aluno, e a data das matrículas de cada semestre 
do curso, se for o caso; 

7 
Declaração de matrícula atualizada, emitida pela coordenação do curso, 
atestando a data da primeira matrícula do aluno e a data das matrículas de cada 
semestre do curso, se for o caso; 

7 Visto no país que permita sua atuação, se estrangeiro; 

8 Se estrangeiro, visto no país que permita sua atuação; 8 Comprovante de residência do bolsista; 

9 Comprovante de residência do bolsista; 9 Cópia da Identidade e CPF do bolsista; 

10 Cópia da Identidade e CPF do bolsista; 10 Cópia da Identidade e CPF do orientador e do coordenador de Programa. 



 
11 Cópia da Identidade e CPF do orientador e do coordenador de Programa; 

 
12 

Cópia do extrato bancário exclusivamente do Banco BANESTES, demonstrando 
número da conta e agência para depósito das parcelas da bolsa, conforme item 
19 do edital. 

 
 

Vitória, 19 de outubro de 2013. 
 
 

Anilton Salles Garcia 
Diretor Presidente/FAPES 


